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Retencéo em distrato de compra deimoveis deve ser de
25%,diz STJ

Em caso de desisténcia de compra e venda de imovel, aretencdo de 25% dos val ores pagos é adequada para compensar
custos administrativos, exceto quando o contrato entre as partes estabel ecer percentual menor.

Freepik
A conclusdo é da 22 Segéo do Superior Tribunal de Justica, que deu
provimento a embargos de divergéncia para aumentar o percentual de .
retencdo de uma empresa de incorporacao imobiliéria.

O caso é de contrato de compra e venda de duas salas comerciais por um
escritério de advocacia. A desisténciafoi feita antes da finalizacdo da
construgao.

O contrato previu aretencdo de 20% dos valores pagos, mas o Tribunal
de Justica de S&o Paulo reduziu para 10% porgue a construtora ainda
poderia negociar os iméveis no mercado.

O processo chegou ao STJ, onde a 32 Turma manteve a reducao por

entender que, nos casos de desisténcia, € razoavel aretencéo de

percentual sobre aquantiatotal paga, variando entre 10% e 25%. Retenc&o de 25% em casos de desisténcia de compra e venda
deimével deve ser o padrao

Retencédo menor nao justificada

Os embargos foram gjuizados tendo como paradigmas acérdaos da 4 Turma e da préopria 22 Secdo, determinando que o
percentual de retencdo seja de 25%. Essa posi¢éo prevaleceu, conforme voto do ministro Jodo Otévio de Noronha.

Ele observou que areducéo a 10% é inviavel porque arevendade um imoével em caso de desisténcia do comprador pode
ndo ser lucrativa, criando dificuldades para 0 empreendedor, a depender do fluxo econdmico vigente em cada época.

“Portanto, a retencdo de apenas 10% dos valores pagos, com devolugéo do restante antes da revenda, pode ser viavel em
tempos de mercado aquecido, masinviabiliza o empreendimento em épocas de crise”, destacou.

A ideia é que arescisdo unilateral do contrato ndo cause desequilibrio de interesses entre comprovador e
construtor/incorporador.

“Por isso, 0 percentual de retencao de 25% dos valores pagos pelo comprador é adequado paraindenizar o construtor

pelas despesas e pelo rompimento unilateral do contrato, independentemente da ocupacéo do imével, atendendo a tal
desiderato.” A votacdo foi unanime.

Efeito positivo
Para a advogada Jessica Wiedtheuper, socia do Mota Kalume Advogados, a posi¢éo reforga o respeito a autonomia da
vontade das partes, ao entender pela prevaléncia da clausula contratual e é relevante paraincorporadoras e construtoras

gue, muitas vezes, se veem afetadas pela quebra contratual e pela dificuldade de revenda.

“Em tempos de litigios recorrentes sobre distratos, o entendimento do ST.J se mostra uma solugdo adequada que garante
maior seguranca juridica para o setor da construcao civil, cujo segmento € fundamental para a economiabrasileira’, disse.

Cligue aqui paraler o acordéo
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